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O VEREADOR ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA APRESENTA SUBEMENDA 
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 172/2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente; 

O Vereador abaixo subscrito propõe SUBEMENDA ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA N° 77/2017, protocolizado nesta Casa em 13/06/2017, sob o n° 172/2017, de 
autoria do Executivo Municipal. 

Altera o preâmbulo do Projeto de Lei 172/2017, passando o mesmo a ter a seguinte 
redação: 

Processo: Projeto de Lei Ordinária n° [72/2017. 

JUSTIFICATIVA: A referida subemenda se dá em face de que o preâmbulo refere-se 
a Projeto de Decreto Legislativo, quando na verdade está emendando Projeto de Lei 
Ordinária. 

Sala das Sessões, Dejanir Stoniollo, em 03 de outubro de 2017. 
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A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR 
ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICADE 
IBITINGA-SP 

Avenida Dr. Victor Maida n°563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-000 

Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  / E-mail: informacao©camaraibitinga.sp.gov.br  


	Page 1

